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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

estado de PAUU) 3^
CONTRATO Nossos DE02 DE FEVEREIRO DE2023. ProcesSO ti 5 3 2 8^08/
PROCESSO N" 328.082/2022 ,, ,0^ / c2^. dPROCESSO N" 328.082/2022 ,Pí5//

CONVITE N" 002/2023

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS NO JARDIM RINCÃO: PRAÇA LOCALIZADA NA ESQUINA DA RUA LA PAZ
COM A RUA ESPANHA (23''23'58.9"S 46°19'24.9"W) E PRAÇA LOCALIZADA NA RUA SÃO JOSE AO
j hrsfs nA ruci lAoniM piMrAn mo^yií/iQ 'jjjc 4co40")n _ adi \ iá cd"
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 56.901.275/0001-50, isento de
Inscrição Estadual, com sede à Rua José Basilio de AJvarenga, 90-Vila Flora Regina-Arujá-SP, CEP 07400-
506, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada pelo Secretário de Obras, Sr. BRUNO
HIKARI DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. n.° 27.265.114-X e do CPF n°
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CEP: 08790-550, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO/CONTRATANTE, e a empresa abaixo
relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste, cuja licitação e conseqüente
contratação serão regidas pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/06
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, Lei Municipal n" 019/14, bem como pelas disposições fixadas neste
Eoital e Anexos, alem de demais legislações correlatas, bem como do edital de carta convite nos autos do
processo em epigrafe, mediante condições e cláusulas estabelecidas:

CONTRATADA

Denominação: EU RICARDO DE SOUSA EMPREITEIRA
CNPJ: 19.515.640/0001-62

Endereço Completo: Rua Peruibe, n° 154, Vila Acoreana
Poá/SP, CEP: 08557-160
Telefone e Fax: 011 4743-7757

Representante Legal/Proprietário: ELI RICARDO DE SOUSA
CPF: 298.195.918-21

E-mail: ssslupko@uol.com.br

CLAUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS NO JARDIM RINCÃO- PRAÇA LOCAL IZADA NA ESQUINA DA RUA LA PAZ
COM A RUA ESPANHA (23°23'58.9"S 46°19'24.9"W) E PRAÇA LOCALIZADA NA RUA SÃO JOSE AO
UDO DA CMEI JARDIM RINCÃO {23''24'08.3"S 46°19'20.6"W) - ARUJÁ-SP, conforme descrito no Anexo I
que passa a fazer parte integrante deste contrato, independente de transcrição.

riÁiici II A cccjJMnA. nn uai no nn rnuroArn

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de acordo com a sua proposta comercial, à qual fica
fazendo parte deste contrato, independente de transcrição.

"Endereço: Rua José Basflio Alvarenga. n.° 90 - Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (0 11) 4652-7600 - Fax (O 11) 4656-3634 "
{CPO - PMA) MOD_280 Papel Oficio TInbraclo Preferia Municipal de Ania -09.02.0218
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CONTRATO N° 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. iQQj y
PQPU - PUNILHA QUANTITATIVA DE PREÇOS UNITÁRIOS

nm CÓD FONTE DESCRIÇiO DOS SBIVIÇOS
PRÇ» PRBÇO *

UN QTD UrarÁRIO BOI UNCTÁRIO PREÇO TOTAL
5/BOI C/BDI

1.2 LIMPEZA DO TBtRBO

PAISAGISMO

nii

uw

1.0 PRAÇA LOCALIZADA NA ESQUINA DA RUA U PAZ COM A RUA ESPANHA

1.1 SERVIÇOS INICIAIS
!  1 1 —^——1 1- r

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM
1.1.1 CDHU 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 PONTO 2

PARA CHUVBRO-ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M2

1.1.2 173002 EDIF PLAa DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,88

1.1.3 101800 SIURB PROTEÇÃO PARA TERCEIROS COM TELA DE NYLON M2 84,9

10TALDOITBll.il

R$1.176,14 20,11% R$1.412,66 R$2.825,321

R$ 397,1?] 20,11% R$476,99 R$ 1.373,731

R$3,95 20,11% R$4,74 R$402,43 j
Rf A.B01,48

EDIF '
UMPEZA MANUAL GERAL INCLUSIVE REMOÇÃO DE
COBERTURA VEGETAL - TRONCO ATÉ lOCM - SEM
TRANSPORTE

M2 153,53 R$ 5,38 R$5,46

EDIF
TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHAO
RASrillANTF. A PARTIR DE IKM

M3XK
M

149,69 R$3,B1

CDHU
TAXji DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓUDO EM
ATERRO, TIPO SOLO/TERRA

M3 9,98 R$ 25,36 20,11% 1 R$ 30,46

TOTAL DO ITB11.2

R$303,99

R$1.866,11

13 PAvmsirAÇÃo

1.3.1 170210 EDIF
PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA
6CM

M2 102,86 R$91,64 20,11% R$ 110,07 R$ 11.321,80

SIURB
FORNEUIMENTD E ASSENTAMENTO DE GUIAS
PARA JARDIM 7 X11X lOOCM (IE-3)

M 140,31 R$29,73 20,11% R$5,010,47

TOfrALDOrrBH13 R$16332,27

CDHU ARBUSTO AZALÉA - H= 0,60 A 0,80 M UN 50 R$ 50,85 20,11% R$ 61,08 R$3.054,00

CDHU ARBUSTO MOP,É!,A- H= 0,50 M 1 IM
1 -•

7n

1  •- 1
Pt 17 tt

1  """"l
7n 110/.

1 """"
R$ 45 m

1
R$ 3 157 nn.

TOTAL DO rraiivi R$6311,00

EQUIPAMENTOS
INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁUCA DUPLA,

103310 SINAPI CAPACIDADE DE 60 U EM TUBO DE AQJT CARBONO
E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA
tLÉIkOSTATiCA, sobre SGL^. Af'_ll/'2C21

! R$ 1.250,87
.íSií

. ^ TOTAL DO rrai 1.5 R$4307,26

SUBTOTALITB4 1.0 R$33318,12

XO PRAÇA LOCALIZADA m RUA SÂO JOSÉ AO LADO DA CMH3AR0IM RINCÃO

2.1 iScKvivuaxr&Cínia

02.02.13

0
CDHU

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM
1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 1 PONTO
PARA CHUVHRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 NP

UNME

S

173002 EDIF PIACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2

101SOO SIUP.5 PROTEÇÃO PAP.A. TERCEIP.OS COM TELA DE NXLGN M7

R$1.176,14 20,11% R$ 1.412,66

R$397,13 20,11% R$476,99

Pt 7 DC 7P 11 0/. 1  pHPI

TOTAL DO ITBt 2.1

R$2.825,32

R$ 1.373,73

R$ 5352,81

"Endereço: Rua José Basdio Alvarenga, n." 90-Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000-Fone (O 11) 4652-7600 - Fa* (O 11) 4655-3634 •
(CPD-PMA) MOD_280 Papel Oficio Tíribrado Prefeitura Municipai de Arujá -09.02.0218
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ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO N° 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
omouções, roiradas e umpeu do toireno

2.2.1 1 176046! EDIF REnRADA DE PISO IMTCRTRAVADO

03.01.02 i rrMí 11 nCMAi trZ o MA AHiA t ric rnwrD trrn ciMOi cc
0 1  1 '

04.40.01

0
CDHU

REHRADA MANUAL DE GUIA PRE-MOLDADA,
INCLUSIVE UMPEZA, CARREGAMENTO,

TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETOO E
DESCARREGAMENTO

25004 EDIF DEMOUÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO

R$ 15,07 20,11% R$18,10

in 11 Oi.

CORTE RASO E RECORTE DE ARVORE COM

2.2.5 1 98530 I SINAPI I DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M UN
E WqVOk üúc o, 60 i»i.SF_ü5/zOi6 |

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE
98527 SINAPI TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU UN

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018

REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU
PR03ET0R nXO EM POSTE OU BRAÇO

R$8,53 20,11% R$10,25

R$430,60 20,11% R$517.19|

R$ 135,691 20,11% I R$162,98
I  I

R$ 186,39 20,11% R$ 223,87

R$70,30 20,11% R$84.44

R$ 134,47

R$ 162,98

2.2.8
04.02.02

0
CDHU

REHRADA DE PEÇAS UNEARES EM MADHRA COM
SEÇÃO ATÉ 60 CM^ M 20 R$ 1,26 20,11% R$ 1.51 R$ 30,20

2.2.9 10108 EDIF

UMPEZA MANUAL GERAL INCLUSIVE REMOÇÃO DE
COBERTURA VEGETAL - TRONCO ATÉ lOCM - SEM
TRANSPORTE

M2 146,43 R$5,38 20,11% R$6,46 R$945,94

2.2.10
05.07.05

0
CDHU

REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA
METÁUCA - MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO
POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL,
PLÁSTICO E METAL

M3 16,05 R$ 119,78 20,11% R$ 143,87 R$2.309,11

TOTAL DO irm 2.2 R$ 6.287,09

23 PAviMorrAçÃo

2.3.1 177046 EDIF
RECOLOCAÇAO DE PISO INTERTRAVADO COM
AREIA RECICLADA

M2 76,01 R$ 29,43 20,11% R$35,35 R$2.686.95

2.3.2 170210 EDIF
PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA
6CM

M2 3,6 R$ 91,64 20,11% R$ 110.07 R$ 396,26

2.3.3 94992 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSHO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
ECTTTv Cf,» rvon A Af-^/»mcKpnr\
Tl-ííw tf-i wui\r\, í-vx^/XurM-i^i* 1 w

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 6,35 R$79,73 20,11% R$95,76 R$ 608,08

B 51401 SIURB

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TTPO

PMSP 100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO DE TERRA -
FCK=20,0MPA

M 6 R$ 47,53 20,11% R$57,09 R$342.54

TOTALD0IT94 23 R$4.03332

2.4 EQUIPAMENrOS E MOBILIÁRIO URBANO

181204 EDIF
1C.04 - BANCO EM CONCRETO APARENTE -

L=50CM
M 2,1  R$309,49 20,11% R$371,73 R$780,63

PÓRTICO

15.20.02 FORNECIMENTO DE PEÇAS DIVERSAS PARA
O  ESTRUTURA EM MADORA

1,5 R$4.703,72 20,11% R$5 649,64 R$8.474.46

TOTAL DO ITEM 2j» R$9.255,09

PÓRTICO

03.10.14

0

2.5.2
03.10.10

0

2.5.3

33.05.33

0

MURETA

03.03.04

0

2.5.6
17.02.22

0

m

2.5.8
33.10.05

0

^  REMOÇÃO DE PINTURA EM SUPERFÍCIES DE
MADHRA E/OU METÁLICAS COM UXAMENTD "

CDHU |TINTA ACRIÜCA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO | M2 | 35,27

CDHU VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADHRA

M2 35,27 R$ 5,91 20,11% R$ 7.10

M2 14 R$ 8,69 20,11% R$10,44

M2 35,27 R$29,% 20,11% R$ 35,98

M2 49 R$26,17 20,11% R$31,43

DEMOUÇAO MANUAL DE REVESTIMENTO EM
MASSA DE PAREDE OU TETO

CDHU REBOCO

M2 40

M2 40

rruj I rrvL-íTWyAO 4^ tíiVi utnm i-ri rusiíjr» COr*i
LDCAMENTO

CDHU TINTA ACRÍÜCA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 56,16

TOTALDOITe4 2.5l

R$5,72 20,11%

R$12,41 20,11%

20,11%

R$29,96 20,11%

R$6,87

R$ 14,91

R

R$35,98|

R$250,42

R$ 146,16

R$ 1.540,07

R$ 274,80

R$ 596,40

R$ 114,74

R$2.020,64

R$ 6.212,24

Endereço; Rua José Basílio Alvarenga, n.® 90 - Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (0 11) 4652-7600 - Fax (011) 4655-3634
(CPO - PMA) MOO_280 Papet Oficio Timbrado Prefeitura Munic^l de Ari^ - 09.02.0218
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PREFEITURA MUNICIA ARUJ^j-V
ESTADO DE SÃO PALIÜO ' To'o'^p^^'n

Processo

CONTRATO H° 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. ^ y J,' ' J )

2.6 jlUJM.WjÇAO
FORNECIMEMTO E INSTALAÇAO DE GEOBO EM

2.6.1 1.0 CPU VIPRO leITOSO PARA LUMINÁRIA

2.6.2 98278 EDIF ^^DA DE ̂ D (BU180) SOQUETE E-27/E-40 -
40W

TOTAL DO ITEM 2.6

2.7 {PAISAGISMO
34.03.02

R$263,81 20,11% R$316,86 R$2.218,02

R$106,08 R$742,66

lt$2.960,SS

CDHU ARBUSTO AZALJEA-H= 0,60 A 0,80 M

CDHU ARBUSTO MORÉIA - H= 0,50 M

R$50,85 20,11% R$61,08 R$3,054,00

UN 36 R$37,55 20,11% R$45,10 R$1.623,60

TOTAL DO ITBI 2.7 R$i 4.677,60

R$ 38.779,23

R1$ 72.297,35

SUBTOTALITBM 2.0

TOTAL GERALI

Total Qeral por Extenso: Setenta e dois mi e diKentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavc»

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

4*M£S T0TAL%VALOR 00 ITEM
TOTAL A SER

EXECUTADO

I  I I

|LA PA?COM A^Ruli* 33.518,12 R$ 14.245,20 R$ 19.272,92 R$0,00Iespanha 42,50% 57,50% 0,00%
SlWrOTALl.O R$ 33.518,12 R$ 14.245,20 R$ 19.272,92 R$0,00

R$0,00 46,36% R$ 33.518,12

0,00%

EMENDA IMPOSmVA NB 198/2021 - VEREADOR 30&0 tmZ SOARES

VALOR MENSAL (R$) R$ 12.325,00 R$ 16.675,00

MENSAL(%) 36,77% 49,75%

R$ 12.325,00 R$ 29.000,00

ACUMULADO (%)| 36,77% [ 86,52%
CONTRAPARTIDA - TESOURO MUNICIPAL

VALOR MENSAL (R$) R$ 1.920,20 R$ 2.597,92

MENSAL (%) 5,73% I 7,75%
VALOR ACUMULADO

R$ 1.920,20 R$ 4.518,12

ACUMULADO (*) 5,73% 13,48%

R$ 29,000,00

R$ 4.518,12

A"Ç"A L&CA Li'Z'A'SiA

NA RUA SAO JOSE

AO LADO DA CMEI

JARDIM RINCAO

H$ 38.779,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24.237,02 R$ 14.542,21 53,64%

0,00% 0,00% 62,50% 37,50%

SlffiTOTAL 2.0| R$ 38.779,23 R$ 0,00 | R$ 0,00 Tr$ 24.237,02 R$ 14.542,21 53,64% 1 R$ 38.779,23
R$ 38.000,00EMENDA IMPOSITIVA N* 19912021 - VEREADOR JOAO LUIZ SOARES

VALOR MENSAL (R$)

MENSAL (%)

VALOR ACUMULADO

(RÍ)

ACUMULADO (%)

CONTRAPARTIDA - TESOURO MUNICIPAL

VALOR MENSAL (R$)

MENSAL (%1

ACUMULADO (%)

R$ 23.750,00 R$ 14.250,00

61,24% 36,75%

R$ 23.750,00 R$ 38.000,00

61,24% 97,99%

R$ 487,02 R$ 292,21

1,26% 0,75%

R$ 487,02 R$ 779,23

1,26% 2,01%

R$ 487,02 R$ 292,21

R$ 779,23

liBHBliialjJll

"Endereço; Rua José Basflio Alvarenga, n.°90-Vila Flora Regina -Arujá - SP-CEP: 07400-000-Fone (011) 4652-7600 - Fax (011) 4655-3634 *
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ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO N° 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

2.2. Para o contrato dá-se o Valor Total de R$ 72.297,35 (setenta e dois mil, duzentos e noventa e sete reais e
trinta e cinco cantavo?)

2.3. A Llcltante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, à Juízo da Administração até o limite permitido por lei.

CLÁUSUU TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS
A rIrvnncNoo rvrowiofo r%<!m n r>r»rrr«ró nrito no+n Ar\ r»rrírynnKr\ nO OQO/OHOQ
r t V,i«k/UpOw»i.4 ̂ 1 W « lULU pC«l U 1.4 WAWOUyi.4Xr UWUIU lll UU.4yC4W V./WI t C( pWIW I «WIU I ipWi tl IW II , WlUlilUI l>l>C4yC4W

orçamentária: 02.09.01 15451 0039 1031 4.4.90.51.99.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Após a homologação do resultado desta licitação, serão emitidas a respectiva Nota de Empenho e o termo
contratual.

4.2. Prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses a contar da data do recebimento da Ordem
para Início dos Serviços e nas condições estabelecidas nos Anexos deste Convite, podendo ser prorrogado a
critério desta PREFEITURA e nos termos da Lei;

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme descrito no Anexo II, correndo por conta da
Contratada todas as despesas necessárias á perfeita execução do contrato e será de exclusiva responsabilidade
da contratada as despesas com recursos humanos, incíuindo saiános, encargos sociais e previdenciários,
obrigações trabalhistas e seguro geral contra riscos de danos pessoais e materiais, inclusive com relação a
terceiros, cumprindo e fazendo cumprir as normas legais de segurança e medicina do trabalho decorrentes da
execução do objeto do contrato.

4.3. A empresa adjudicatária obriga-se a executar o serviço a ela adjudicado, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital.

4.4. As obras objeto desta licitação, serão recebidas nos termos do previsto no Decreto Municipal n° 2.323/97
de 02 de janeiro de 1997, em seu artigo 3° parágrafo segundo, e da Lei Federal n° 8.666/93 com redação
atualizada pela Lei Federal n° 8.883/94, artigo n° 73, provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do CONTRATADO.

4.5. O recebimento definitivo da obra será atestado por Comissão designada pela Autoridade Competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
COfnnmvfi a arlfiniiação rin nhjetn ao? termns contratuais, ohservarin n di-Sposto no Artinn 69 e O Arfioo 73
parágrafos 3° da Lei Federal n° 8.666/93 com redação atualizada pela Lei Federal n° 8.883/94,
4.5.1. O prazo a que se refere item 4.5 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados, nos termos do §3° do artigo 73 da Lei 8.666/93.

4.6. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido
nojo nrofoifiiro nKcon#on/^n oc nnnHinõoc ocfoKoloriiHoo nn oríi+ol
pS/IC4 fM»! C4, Wk/WWt VUI I14W Mv» V/S/1 I Vt iy\.> S/W M/IS/V/1 V/S/IVi Uv) IIS/ S/S4lkS4Í.

4.7. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados/ou entrega, ou na hipótese de não serem os
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

t.o. I Ouü ô qüdiquéi djüsíè será feito rnedidriíe âuitameriío contratudl, devidâniente justificado.

oy

"Endereço: Rua José Basdio Alvarenga, n." 90 - Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (0 11) 4652-76M - Fax (O 11) 4655-3634 *
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ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO N" 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

4.9. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditarripnto 90 contrato, respeitada? a? condições presentes na Lei Federal n° 8 666/93

4.10. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência desta Prefeitura não gerará a empresa
contratada direito a qualquer espécie de indenização;

CLÁUSUU QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO
R 4 Oc» rxoiríorrxAnfí^e» or\rõ/~> f/xl+oo ò HR /x/xr»fo<4r\c» rl-^ rrannoírsraorlo ) 'snrir» rir»
W.l» syyJ i IWI ilVU «JWIUW U V/Vi UIUkC«X(U Vtil VV UIUV WiikUWV w WIV lilVI iVIVI luuu lav b.vuw u V

Vistoria de Obras/Serviços expedido pela Autoridade competente, conforme Decreto Municipal n° 2323/97 de
02/01/97 e o disposto no Artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação atualizada pela Lei Federal n°
8.883/94, ficando a liberação do pagamento condicionada à regularidade do fomecedor, mediante consulta
prévia quanto a regularidade do INSS e FGTS.
5.1.1.0 pagamento será sob a forma de medição de campo, segundo as unidades padrões estabelecidos na
Plãiiilliã dé Quantidades e Preços, quando a conüatada deverá apresentar à Prefeituia Municipal de Arujá,
através de requerimento solicitando aprovação e pagamento dos serviços executados, juntamente com
Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico e a Planilha de Quantidades e Preços;
5.1.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos.
5.1.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades
medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias
de calcuio, desenhos, cataíogos, etc.

5.2. A Prefeitura Municipal de Arujá pagará a Nota Fiscal - Fatura somente à empresa licitante vencedora
mediante depósito direto em conta bancária.

5.3. Caso a Nota Fiscal - Fatura seja devolvida pela Prefeitura Municipal de Arujá por estar inexata, será contado
novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no subitem 5.1.

5.4. Quando da realização do pagamento, a Unidade Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento de
obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de contrato, bem como tributos incidentes sobre
o objeto contratado, respeitados o devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
5.4.1. A Unidade Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.
5.4.2. A Unidade Contratante deverá primeiramente descontar da garantia contratual prestada, caso exigida no
Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA se insuficiente, o valor correspondente ao prejuízo
apurado e evantuais Rannõps naniiniárias saniindn sa axtrai dn artinn 86 8S 9° a 3° da I ai Fadaral n° 8 666/9.3

'  i ' I ' V — - - ^ - 1 —

isso após regular processo administrativo
5.4.3. A contratada apresentará, quando exigido pelo Unidade Contratante, os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas
de Trabalho) e previdenciàrias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICO E DO REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
pouóiãú soiiôi reâjüSié dpüs o iiiièireyiHj u6 üin âno, ãpliCdndo-sô o ifidicè NdCioridl de Custo de Construção -
INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

"Endereço; Rua José Basilio Alvarenga, n." 90 - Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (011) 4652-7600 - Fax (O 11) 4655-3634 ■
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CONTRATO N° 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros dn últjmn reajuste

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ãusêíicid de pievisão legai quaniü ao Índice suustiiuíü, as pailes eiegmao novo índice oficiai, paia
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, que
desequilibram excessivamente a reiaçao, retardadores ou impeditivos da execução dos ajustados ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa CONTRATADA
e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a
manutenção ou restaurar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. A vigência deste Contrato terá início da data do recebimento da Ordem para Início dos Serviços, com
encerramento na data da expedição do Termo de Recebimento Definitivo;
7.1.1.0 prazo mencionado no item 7.1 poderá ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação
vigente;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela perfeita entrega e instalação dos itens
contratados de acordo com as normas do Edital, uüzando seus próprios recursos humanos e materiais, bem
como:

I - Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e outras impostas pela
iRnislanãn trabalhista r.ivfll p nutras rasiiltantR da fixaniinãn dn nhiatn mntratadn

- ^ - j - - > - - - - - - , - ^ ^ . - - . - .. . .

II - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros que porventura
sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA, de empregados ou propostos seus, praticados
durante a execução do contrato.
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
I\/ - OKoívn/rsr r% otonHar ne> M/^rmor ria Caauranan ria TraKalhat V V4.4I o Wtv/I >W4V>i Wx/ I I I IC40 VilV C4I tyWt X4W I I l\/.

V - Manter no local da obra um canteiro de obras devidamente estruturado para armazenamento dos
equipamentos e/ou materiais utilizados no serviço.
VI - Providenciar, sob suas expensas, energia elétrica e água para a execução dos serviços.
VII - Manter no canteiro de serviços, o Diário de Ocorrências atualizado, destinado a registrar todas as visitas
que se verificarem, bem como as ordens e providências determinadas pela Fiscalização e demais registros
- L ».4 i „r « i r~_ n
uuiiyeituiiuii, côidUBieuuus iid Lei reucicti o.ouo/ao,

VIII - Nomear um responsável apresentando-o formalmente à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/OBRAS em 3
(três) dias da assinatura do contrato.

"Endereço. Rua José Baslllo Alvarenga. n,°90-\/ila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000-Fone (011) 4652-7600-Fax (011) 4655-3634 •
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IX - O responsável pela empresa obriga-se a conservar-se à testa dos serviços e/ou designar um preposto
mediante eprovação prévia da SECRETARIA DE OBRAS
X - A Contratada obriga-se a dispensar dentro de 24 (vinte quatro) horas os funcionários cuja permanência nos
serviços for julgada inconveniente pela SECRETARIA DE OBRAS, por razões devidamente justificadas.
XI - Remover do canteiro de serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do registro no
Diário de Ocorrências, os materiais inadequados encontrados pela Fiscalização;
XII - Substituir imediatamente todo e qualquer material recusado pela Fiscalização;
VIII DrifnTnr irmni tlori^e» nr> /c»\ n
/Mil i\WIU^V/l v/u uuiviyuu M I U^WIIC4l UU, I IV/ ^lU^W \^\Jf MiUIV/MUV/U pVIM I luuuil^wyuv/) U V/V/IUUI VIW t OVA^k/ll HUI UV/ VIU

ofício da mesma, sob pena do não pagamento dos mesmos enquanto persistir a irregularidade detectada, e
persistindo, sofrerá as sanções previstas na cláusula XI deste contrato;
XIV - Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor;
XV - Executar as obras rigorosamente de acordo com normas, especificações, projetos e demais elementos
técnicos fomecidos pela PREFEITURA;
\/» /I r> _ I _ _i _ _ i. , t _ -I . _ . t . • _ - I- • . i _ . .1 . - - - T _ - ~ . 1 rv . f - !i.

AVI - ruutíidd L/UliUdldUd, pdIddAdüUldl Ub bdi ViÇUb qUd bdU UUJdlUb Udbbdb dbpdUIIUUÇUdb, bUydltl d ridldilUld

Municipal de Arujá, os turnos de trabalho que julgar necessários. No caso de iluminação artificial, correrá a
mesma por conta exclusiva da Contratada.
XVII - Todo material fornecido pela "CONTRATADA" deverá obedecer às especificações do projeto, edital e
normas vigentes. Deverá ser substituído todo material considerado em desacordo com as especificações
fornecidas, sem ônus para a "CONTRATANTE".
Xvili - A contratada e a unica responsável peia sinalizaçao durante a execução dos serviços, devendo empregar
sinalização adequada, e de acordo com a legislação
XIX - A PREFEITURA poderá exigir a substituição de qualquer empregado da contratada, no interesse dos
serviços, a qual deverá ser processada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
XX - A contratada deverá colocar placas alusivas ás obras e aos serviços, em até 10 (dez) dias, não podendo
iniciar a obra sem essa providência, sendo que o modelo da placa deverá ser aprovado pelo Secretário Municipal
de Obras.

XXI - A contratada deverá apresentar mensalmente o relatório fotográfico dos serviços.
XXII - Os relatórios serão no tamanho A4, competindo á contratada avaliar a quantidade de fotos necessárias,
de modo que fique documentado o desenvolvimento dos serviços, desde a época preliminar ao inicio da
execução até a conclusão dos mesmos.
XXIII - No ato da assinatura do contrato, o contratado deverá indicar o responsável técnico pela obra,
acompanhado da ART/RRT devidamente recolhida, bem como providenciar o registro deste contrato segundo
exigência da legislação vigente, ficando responsável por eventuais ônus que causar à "CONTRATANTE", caso
descumpra essa obrigação.
XXIV - A Prefeitura deterá o direito ao poder de embargo da obra ou da etapa da obra, através do órgão
fiscalizador que neste caso é o Gestor do Contrato.
XXV - Constituirá ônus exclusivo da GONTRATADA, o nanamento de trihuto.ç_ tarifas, emolumento? e despesas
decorrentes da execução do objeto deste contrato, como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93 com redação atualizada pela Lei Federal n°
8.883/94.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
0 1 A A R^AIKMQTD AR ÃR oh/rsrlô/^or no nnrmoc rín ô/lifnl om lo nnovno nrr»r>r>c»lnc o nin/ln"
Wil* é \ I tw MV/VW I IVI I • lUO WW I tCtt j WV WAI W MM IMC4>

a) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução deste Contrato.
b) Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato podendo, em decorrência de irregularidades, solicitar
fundamentadamente à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos,
as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário.
c) Prestar á Contratada, as informações e esclarecimentos necessários ao bom andamento dos serviços;
ü) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
e) Atestar e realizar o pagamento dos serviços prestados de acordo com o estabelecido;

"Endereço: Rua José Basilio Alvarenga, n." 90-Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (O 11) 4652-7600 - Fax (O 11) 4655-3634 •
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CONTRATO N" 3508 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
psnpnifiramp« r;nn<;tpnrp<; Hn FHItpí p Ha nrnnnata nara fins Hp arpitanãn p rprphimpntn Hpfinitivr»'_ _ j- _ - . - _ j _ , I - - - _ - j .. .. . . - . - - ,

g) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falfias ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
1) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

r»A a aama aaavao*
OO MV> U-UUUt UOUO C4MWAWU,

j) Documentar as ocorrências encontradas.
k) Aplicar as penalidades pelo não cumprimento do contrato.
I) Informar condições de acesso para a execução do serviço, para não ocorrer prejuízo às partes.
1' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
teiceiros em ucCúiiêncid de alu da CúriíiãLãdd, de eeus empiegadub, piepostos ou ãubüidiriddúã.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor e/ou Comissão especialmente
designados, as quais deverão observar criteriosamente a vigência do contrato, bem como se o objeto contratado
atende as especificações constantes no Edital e, no caso de falhas no seu cumprimento, informar por escrito ao
Secretano competente para as proviaencias capiveis, sob pena ae responsabilidade.
10.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora ALINE DE ALMEIDA SANTOS,
Arquiteta, CPF: 436.329.038-24, especialmente designada, que deverá observar criteriosamente a vigência do
contrato, bem como se o objeto contratado atende as especificações constantes no Edital e, no caso de falhas
no seu cumprimento, informar por escrito ao Secretário competente para as providências cabíveis, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. Ocorrerá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que
caiba á CONTRATADA, direito de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos;
11.1.1. Não cumprimento e/ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente.
11.1.2. Lentidão na entrega do objeto, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da sua conclusão
nos prazos estipulados.
11.1.3. Cometimento reiterado de erros na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da lei n° 8.666/93C^
11.1.4. Falência, concordata, recuperação judicial ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes
ou diretores.

11.1.5. Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
111 6. nftsatpndimfintn das datarminacnfis raniilaras da aiitnridadp dpslnnada nara arnmnanhar p fi.snali7ar a

sua execução, assim como as de seus superiores.
11.1.7. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
Contrato.

11.1.8. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.
11.1.9. Atraso injustificado no início da execução do objeto.

i  DArAÜoAAÕA rin avaauaãa Ha AKlôfA com ii icto aomco o Arówio AAmunÍAOAOA ò AHmInicfroAÕA
t I • I ■ I Va I Ul WU yL4^ l « JUOkU o ̂1 w * \A/I i iUi ll^uyvts^ U I tut t tit VtyairfW.

11.1.11. Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no contrato.
11.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados
pela CONTRATANTE.

2^ t.i í.Z. Uí) ué iêSCiSdO CuMirdiüdi SêfdO ÍOiTriditnêntê iTiOíivduúS fiOS düíOS uü píOGéSSO, dSSêyUrduO ü
contraditório e a ampla defesa.
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11.3. A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita
p fnnHampntaHa npia CONTRATANTE

CUUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DAS SANÇÕES
12.1. Acarretará à CONTRATADA que deixar de cumprir as obrigações assumidas ou Infringir qualquer dos
preceitos legais, descumprir parcial ou total o objeto oriundo desta licitação, bem como quaisquer outras
obrigações definidas neste instrumento, após regular processo administrativo, com direito á ampla defesa e ao

o irAí-kJz-lÂnrkí^i rino c»^ru ilnfrvc»
v/wi iki C4UIÍWI iw, u II iv/iuwi iviv4 uuo uii ivv/u vicit

12.1.1. Advertência, onde a CONTRATADA será notificada por escrito sobre alguma irregularidade cometida,
para que no prazo estabelecido no termo de notificação regularize a situação perante a ADMINISTRAÇÃO.
12.1.2. Multa, que será aplicada conforme a seguir:
a) Pela inexecução total ou parcial do Contrato aplicar-se-á a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor
UNITÁRIO do contrato.
u) A lecuòã ii ijustiíiuadã do adjudicaláriü ern aasiridi ccintraíú, aceitar ou retirar o ii isti urneuto equivaleiTiè, deritio
do prazo estabelecido pela administração desta Prefeitura, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
I - Multa de 30%(trinta por cento) sotjre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim
III - o atraso injustificado no cumprimento do contrato, aplicar-se-á multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso.
IV - Atraso superior a 20 (vinte) dias, limitado a 4b (quarenta e cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia;
e

V - Atraso superior a 45 (quarenta e dnco) dias caracteriza inexecução parcial ou total, conforme o caso,
aplicando-se o disposto na alínea "a".

Parágrafo Único. As multas serão descontadas, ex-oficio, de qualquer crédito da CONTRATADA existente na
Prefeitura Municipal de Arujá, em favor desta última. Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a
CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos que a ADMINISTRAÇÃO determinar, sob pena de sujeição á
cobrança judicial.

12.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Arujá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
12.1.4. Declaração de Inidoneidade, para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Arujá, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.2. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
AOMiNI.STRAr.ÃO norlfirão ser aolicadas iiintamente com a? de multa

12.3. Os prazos para recurso contra a aplicação de qualquer sanção é de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da Notificação, que será enviada via Correio ou qualquer meio eficaz.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Após a assinatura dc Contrate, sou extrato será publicado no Diário Oficia! do Estado do São Paulo, oorrendo
os encargos por conta da CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único, da
Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME JURÍDICO
O presente Contrato reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Federal n° 10.520/02,
pelo Decreto r" 10.024/19, da Lei Complemeníar n" 123/OG alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem
como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Con<íiclpra-?p nartp intpgrantp HpstP ajijçtp. nnmo 56 PpIp 6?tiv65Ç6rn trpnçcnto? O Editp' d6 C3rt6 Convitp C0P1
seus anexos a(s) proposta (s) da (s) CONTRATADA (8)

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - 00 FORO
Fica eleito o foro da cidade de Arujá, para dirimir as questões que porventura surgirem durante a execução do
rvrMorsnlrv
^1 WUX«< IIX/ X^X/l III UiX/.

E por assim terem justo, combinado e contratado, ambas as partes firmam o presente Contrato, com duas
testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, as quais serão distribuídas entre
ADMINISTRAÇÃO e CONTRATADA, para os efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Arujá. 02 de fevereiro de 2023.

/ CONTf^TANT^
^RUNO HIKARI DA^ILVA
Secretário Municipal de Obras

CONTRATADA

ELI RICARDO DE SOUSA

Representante Legal / Proprietário

TESTEMUNHAS:

Elí Ricardo de Sousa
Empreiteira - EPP

CNPJ: 19.515.640/0001-62

NOME: NATANE MARIANA L. P. LUNA

RG: 49.877.083-7

NOME: SILVANÀÀP. GOMES
RG: 23.131.203-àj V

■■Endereço: Rua José Basilio Alvarenga, n.» 90 - Vila Flora Regina - Arujá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (0 11) 4652-7600 - Fax (O 11) 4655-3634 ■
(CPD-PMA) MOD_280 Papel Oflc» Tánbrado Ft^eitura Munic^ de Arujá -09.02.0218


	2022_328082_02_0362_0_0
	2022_328082_02_0362_0_1
	2022_328082_02_0363_0_0
	2022_328082_02_0363_0_1
	2022_328082_02_0364_0_0
	2022_328082_02_0364_0_1
	2022_328082_02_0365_0_0
	2022_328082_02_0365_0_1
	2022_328082_02_0366_0_0
	2022_328082_02_0366_0_1
	2022_328082_02_0367_0_0

